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LEI COl\-1Pl,El\-1ENTAR Nº 40, [)!: IJ lli: Sf:'l'i:~lllll(J Ili·: 1995. 

AJ;r·F,lt,\. \'Al,OFt 1),\ f_;lt.,\"l'll'IC,\.Ç . .\() l'<>lt _,\S~ll>l 11)_.\._l~I" INS
'l'l'l'llll)A PELA LI•:I L'Ot\11-'LEl\lEN"l'AR N'' 19, IJI·: 23.112.191J5 J·: 
DÁ OllTRA PROVIDÊNCL.\. 

lJ PREFEJ'l'U !VllJNICIPAL DE 1\-lUGI GUAÇU: 

f<'Ac;·o SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 11ro1nulgo a 
scguínlc LEI COMPLEMENTAR: 

Art. l" A GRA'l'lf!CAÇÃO POR ASSlDlJIDAIJI'.. instit1;ída no artigo 
1° da Lei Co1nple1ne11tar nº 19, de 23.02.1995, é fixada, a parlir de lQ de sctcn1br{l de 1995, em 
8,00% toito por cento) dos \'encimentos dos servidores municipais. 

1\1·t. 2'' () 1)1trágrull> 3'' llll llrligo 1'' du J.i:i l'l)llll•IL·1111..·11l;11 11'' 111, Jt: 
23.02.1995. passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. lº - ················································································-· --···-·····-· 
§ 1º - ······································································· ·····-····· -·--······· ...... . 
§ 2º - ......................................................................................... : .............. . 
§ 3º - A Gratificação de que trata o ''caput''deste artigo, 11ão é dc\.·tda 

aos servidores ocupantes de cargos em comissão, sob regi1ne jurídic() i11stituíJ() f)~!a l.ei nº 
547, de 03 de Maio de 1968 (Estatuto dos 1'~u11cio11ários Públicos Mu111ci1i:1is de tv1ogi Uuaçu), 
exceto àqueles no exercício de cargos com vencin1entos fixados nas re!Cre11ci<l'-' ''C-A'' e 
''C-l3'', criu<las 110 Anexo 1 V du Lei nº 2. 775, de 16.07. 91 e modill..::uçõc.:s 11t1stc1 it)i·cs ... 

1\r·t. 3º As despesas decorrentes da cxccut,:ào d:.t 111L:si..;r11t.: l.ci l'(111111le
mentar correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçame11to \'ige11te da Ad1nir1is
tração Direta e Indireta. 

Art. 4'' Esta Lei Co1r1r1lc1nc11tar cr1tra cr11 vigur ria <lata de sua publica
ção, aplicando-se seus efeitos a partir de 1 º de Sete1nbro de 1995 

Art. 5° Re"vogam-se as disposições e1n C(1r1trárit1. 
M~)gi Cll1<1çu, 13 de Sctc111bro de 1995. ••A11u 118'' J;i l:u11ll<1~'àl) lll1 Mu-

111ci1lil1, c111 ül) <lc Abril de 1877''. 

.• t-.YJ. 
F~:RN,\NlJ , l)E-;;l•:IX7\S::P~:iiEll!,\ 

CllEl'E DO AIJINE'I'E DO PRE~'El'l'U 
à publicação na data supra. 

Anotacao
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